
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA AVERBAÇÃO DE RUA. 
 

1. Requerimento com assinatura reconhecida por autenticidade, do proprietário 

do imóvel ou artigo 616, §1º do CNCGJ/SC; 

2. Certidão fornecida pela Prefeitura Municipal, com a nova denominação da 

rua, com o número da Lei Municipal. 


